
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR J UIZ DE DIREITO DA ___ª VARA
CÍVEL DO FORO REGIONAL NOSSA SENHORA DO Ó, DA COMARCA DE
SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO.

BANCO DO BRASIL S.A., s ocieda de de econ om ia
m is ta , com s ede em Bra s ília (DF), Setor Ba n cá r io Su l, Qu a d ra 4 , b loco C, lote
32 , Ed ifício Sede III, in s cr ito n o CNPJ / MF s ob n º . 00 .000 .000 / 0001-91 por
s u a a gên cia , in s cr ita n o CNPJ / MF s ob o n º . 00 .000 .000 / 6720-25 , vem m u i
res peitos a m en te pera n te Vos s a Excelên cia , por s eu a dvoga do e p rocu ra dor
qu e a p res en te s u bs creve, con form e in s t ru m en to de m a n da to in clu s o, com
fundamento nos artigos 26 e seguintes da Lei 10.931/2004 e nos artigos 778 e
s egu in tes , 786 , 784 , 319 e s egu in tes , todos do Cód igo de Proces s o Civil, e
demais disposições legais aplicáveis, propor a presente:

 EXECUÇÃO CEDULAR 
CRÉDITO BANCÁRIO

em face de:

KIDS FESTA LTDA - ME, pes s oa ju r íd ica de d ireito
pr iva do, devida m en te in s cr ita n o CNPJ / MF s ob o n º . 17 .415 .240/ 0001-50 ,
com s u a s ede a Ru a Pa ra pu ã , N°. 60 Ba ir ro: Ita bera ba , CEP 02 .831-000 , n a
cidade e comarca de São Paulo/SP;

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899
FILIAIS: SÃO PAULO – RIBEIRÃO PRETO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – PRESIDENTE PRUDENTE 

www.avalloneadvogados.com.br
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IGOR MATEUS RAUGUST, bra s ileiro, s olteiro,

auxiliar de escritório, portador do RG N°. 10.784.055-35 SSP/RS, devidamente
inscrito no CPF/MF sob o nº. 291.399.398-20, residente e domiciliado  na Rua
J oã o Mou ra , N°. 2462 , Ba ir ro: Pin h eiros , CEP: 05 .412-004 , n a cida de e
comarca de São Paulo/SP;

o que se faz ante as razões de fato e fundamentos jurídicos adiante expostos:

I) DOS FATOS

Aos 17 de Abril de 2015 por intermédio da CÉDULA
DE CRÉDITO BANCÁRIO N°. 684 .401 .923 , a s s u m ira m os Execu ta dos a
ob r iga çã o de pa ga r a o Exequ en te a im por tâ n cia de R$ 113 .543 ,3 9 (cen to e
treze m il, qu in h en tos e qu a ren ta e t rês rea is e t r in ta e n ove cen ta vos ), com
taxas de juros de 1,98% a.m., com vencimento final em 05/01/2023.  

Des s a form a , con ven cion ou -s e qu e os execu ta dos
pa ga r ia m o va lor da refer ida cédu la em 92 (n oven ta e dois ) m es es , a cres cidos
de en ca rgos bá s icos p roporcion a is a os va lores n om in a is e en ca rgos a d icion a is
in tegra is , com ven cim en to da p r im eira pa rcela em 05 / 06/ 2015 e ven cim en to
da última parcela em 05/01/2023.

O va lor con tra ta do des t in a -s e ú n ica e
exclu s iva m en te a o pa ga m en to do s a ldo devedor , va lor es te recon h ecido(s )
com o líqu ido, cer to e exigível, com a in ten çã o de n ova r , con cern en te à s
opera ções de créd ito con tra ta da s a n ter iorm en te com o Ba n co do Bra s il,
in clu s ive a s d ivida s rela t iva s à Adia n ta m en to a Depos ita n te, a s egu ir
indicadas, conforme disposto na cláusula - “DESTINAÇÃO DO CRÉDITO".

LINHA DE CRÉDITO N°.
CONTRATO

VALOR
CONTRATO

SALDO
DEVEDOR

BB CREDITO RENE 684401867 R$ 114.670,27 R$ 116.243,39

Por s u a vez, os Execu ta dos n ã o vêm h on ra n do com
o pa ga m en to da s pa rcela s pa ctu a da s , s en do qu e s eu déb ito a lca n çou o va lor
de  R$ 146.732,28 (cento e quarenta e seis mil, setecentos e trinta e dois
reais e vinte e oito centavos), conforme se observa incluso demonstrativo de
débito em anexo.

Vá r ia s e in fru t ífera s fora m à s ten ta t iva s de
receb im en to do va lor in a d im plid o, ra zã o pela qu a l vem o Exequ en te a o
Judiciário pleitear o recebimento do avençado no contrato. 

Página 2 de 5

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

50
72

-3
2.

20
16

.8
.2

6.
00

20
 e

 c
ód

ig
o 

B
B

A
37

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

05
/2

01
6 

às
 1

7:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
05

07
23

22
01

68
26

00
20

.

fls. 2



 
II) DO DIREITO

As s im , por ter s ido des cu m prid o o pa ctu a do, o
Exequ en te vem por es ta , com ba s e n o d is pos to n o a r t igo 28 da Lei
10 .931 / 2004 , qu e elen ca com o t ítu lo execu t ivo ext ra ju d icia l a CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO, bu s ca r o receb im en to da im por tâ n cia devida , en ca rgos
con tra tu a is e h on orá r ios a dvoca t ícios , tu do em con form ida de com o p revis to
n a Cédu la de Créd ito Ba n cá r io, d is pos to n a “clá u s u la INADIMPLEMENTO”

 
da

referida Cédula. 

                                          Diante disso, temos que o débito, aos 29/04/2016
perfa z a im por tâ n cia de  R$ 1 4 6 .7 3 2 ,2 8 (c e nt o e quare nt a e s e is m il,
s e t e c e nt os e t rint a e dois re ais e vin t e e o it o c e nt avos ), conforme
dem on s tra t ivo de déb ito, com a a p lica çã o de todos os en ca rgos pa ctu a dos , n a
planilha em anexo.

Des ta form a , ver ifica -s e qu e ta n to a docu m en ta çã o
a p res en ta da com o a legis la çã o vigen te, dá a o Exequ en te tota l a m pa ro à
propositura da presente medida executória. 

Va le es cla recer qu e o a u tor n ão t e m in t e re s s e na
des ign a çã o de audiê nc ia de c onc iliaç ão , u m a vez qu e t ra ta -s e de Ba n co
Pú b lico, e pa ra con ces s ã o de des con tos exis tem n orm a s in tern a s , e a lça da s
geren cia is s en do des n eces s á r io a des ign a çã o da a u d iên cia de m ed içã o
fa cu lta da n o a r t igo 319 , VII, do Código de Proces s o Civil, s en do cer to qu e o
Ba n co Au tor bu s ca ra con ta to com o réu vis a n do a rea liza çã o de a ju s te
con cilia tór io qu a n do e n os m oldes da pos s ib ilida de da a lça da dos
departamentos competentes. 

III) DO PEDIDO

Assim, o Exequente requer:

a ) qu e s eja o execu ta do cita do pa ra , n o p ra zo de 3 (t rês ) d ia s ,
efetu a r o pa ga m en to da d ívida n a im portâ n cia de R$
146.732,28 (cento e quarenta e seis mil, setecentos e trinta
e do is re ais e  v in t e e o it o c e nt avos ), devidamente reajustada
a té a da ta do efet ivo pa ga m en to, a cres cida de en ca rgos
con tra tu a is e h on orá r ios a dvoca t ícios a rb it ra dos por Vos s a
Excelência;

b) n ã o efetu a do o pa ga m en to, m u n ido da s egu n da via do
m a n da do, p roced a a o Sr . Oficia l de ju s t iça de im ed ia to à
penhora dos bens que encontrar e sua avaliação  ,   lavrando-se
o res pect ivo a u to e de ta is a tos in t im a n do, n a m es m a
opor tu n ida de, o execu ta do, in clu s ive pa ra in d ica r ben s
passíveis de penhora, nos termos  do artigo 829, §1º do CPC;
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c) qu e con s te do m a n da do os h on orá rios advoca tícios fixados
por V. Exa . a s erem pagos pelo execu tado (a r t . 85 , § 8 o) do CPC,
cien t ifica n do-s e qu e n o ca s o de in tegra l pa ga m en to n o p ra zo de
3 (t r ês ) d ia s , a verba h on orá r ia s erá redu zida pela m eta de
(art.827, §2º do CPC);

d) qu e s eja determ in a do n o a to da d is t r ibu içã o a exped içã o
da cer t idã o de AVERBAÇÃO PREMONITÓRIA, con form e
dis pos to n o a r t igo 828 , CPC, com iden t ifica çã o da s pa r tes e
va lor da ca u s a , pa ra fin s de a verba çã o n o regis t ro de im óveis ,
regis t ro de veícu los ou regis t ro de ou tros ben s s u jeitos à
pen h ora ou a r res to, pa ra ta n to s egu e em a n exo gu ia
devidamente recolhido;

e) n os term os do a r t . 655 , pa rá gra fo s egu n do, ca s o ocorra a
pen h ora s obre ben s im óveis dos execu ta dos , requ er -s e, des de
já , a in t im a çã o do devedor pa ra qu e, qu eren do, em ba rgu em n o
prazo legal;

f) qu e con s te ta m bém do m a n da do qu e, n o p ra zo pa ra
em ba rgos , recon h ecen do o créd ito do exequ en te e com prova n do
o depós ito de 30% (t r in ta por cen to) do va lor em execu çã o,
in clu s ive cu s ta s e h on orá r ios de a dvoga do, poderá o execu ta do
requ erer qu e s eja a dm it ido a pa ga r o res ta n te em a té 6 (s eis )
pa rcela s m en s a is , a cres cida s de cor reçã o m on etá r ia e ju ros de
1% (um por cento) ao mês. (art. 916 CPC);

g) s eja fa cu lta do a o Sr . Oficia l de J u s t iça a s p rer roga t iva s do
pa rá gra fo s egu n do, do a r t igo 212 , §2 º e do a r t . 846 , §1 º , a m bos
do Código de Processo Civil;

h ) )  que todas as publicações do Diário Oficial de Justiça sejam
feita s com EXCLUSIVIDADE n o n om e do a dvoga do Eduardo
Jazon Avallone Nogueira OAB/SP 123.199;

i) e qu e as in t im aç õe s ao BANCO DO BRASIL S.A., s e jam
e n c am inh adas ao e s c ritório e m Bauru – SP, s ito à Rua Luiz
Aleixo, n.º 7-17, Vila Cárdia;

Ou tro s im , ca be es cla recer  o exequ en te des con h ece
os en dereços eletrôn icos dos execu ta dos m a s qu e a s in form a ções  in d ica da s
n a in icia l s ã o s u ficien te pa ra p rom over a cita çã o dos execu ta d os con form e
previsto no artigo 319, §2º, do CPC.
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IV) DAS PROVAS

Por ca u tela , p rotes ta o Exequ en te p rova r o a lega do
por todos os m eios de p rova em d ireito a dm it idos , es pecia lm en te pela ju n ta da
dos docu m en tos a n exos , bem com o pelo dep oim en to pes s oa l do Execu ta do,
s ob pen a de con fis s ã o, e a in da pelo depoim en to tes tem u n h a l cu jo rol s erá
ofertado oportunamente.

V) DO VALOR DA CAUSA

Dá o Exequ en te à ca u s a , pa ra efeitos fis ca is , o va lor
R$ 1 4 6 .7 3 2 ,2 8 (c e nt o e quare nt a e s e is m il, s e t e c e nt os e t rin t a e dois
re ais e  v in t e e o ito c e nt avos ), cor res pon den te a o s a ldo devedor em a ber to,
atualizado até 29/04/2016.

D. R. e A esta com os documentos inclusos, 
Espera Deferimento.

Bauru, 2 de Maio de 2016.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira

OAB/SP 123.199   

           

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A PETIÇÃO INICIAL:

1- PROCURAÇÃO;
2- CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO  Nº. 684.401.923;
3- PLANILHA ATUALIZADA DO DÉBITO;
4- CONTRATO SOCIAL;
5- GUIAS DEVIDAMENTE RECOLHIDAS;
6- CONTRAFÉS;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó
3ª VARA CÍVEL
Rua Tomás Ramos Jordão, 101, 2º andar - Sala 207, Freguesia do Ó - CEP 
02736-000, Fone: (11) 3992-5294, São Paulo-SP - E-mail: 
Nossa_sra_ocv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005072-32.2016.8.26.0020

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Kids Festa Ltda - Me. e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nas Varas Cíveis e de Família e Sucessões há, 
aproximadamente, 61.500 processos em andamento, que a média de 
distribuição nas quatro Varas Cíveis é de 800 iniciais por mês e, para a 
realização das audiências de conciliação, este Foro Regional conta com 
somente 03 salas, 11 mediadores e 03 conciliadores. Nada Mais. São 
Paulo, 02 de maio de 2016. Eu, ___, Elizabete Santos Vieira, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó
3ª VARA CÍVEL
Rua Tomás Ramos Jordão, 101, 2º andar - Sala 207, Freguesia do Ó - CEP 02736-000, Fone: (11) 
3992-5294, São Paulo-SP - E-mail: Nossa_sra_ocv@tjsp.jus.br

CONCLUSÃO - Em 03/05/2016 12:33:05, faço estes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó - Dr(a). Teresa Cristina 
Castrucci Tambasco Antunes. Eu, Talita Almeida de Oliveira, Escrevente, subscrevi.

DECISÃO/MANDADO

Processo nº: 1005072-32.2016.8.26.0020 - Execução de Título Extrajudicial

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Kids Festa Ltda - Me., Rua Parapua, 60, Itaberaba - CEP 02831-000, 
São Paulo-SP, CNPJ 17.415.240/0001-50Igor Mateus Raugust, Rua Joao 
Moura, 2462, Pinheiros - CEP 05412-000, São Paulo-SP, CPF 
291.399.398-20, RG 10.784.055-35-SSP/RS, Solteiro, Brasileiro, Auxiliar 
de Escritório

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Teresa Cristina Castrucci Tambasco Antunes

Vistos.

1. Nos termos do art. 829, § 1 do CPC, cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para 

pagamento da dívida, custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, em 03 

(três) dias, sob pena de serem penhorados e avaliados os bens indicados pelo credor ou tantos 

quantos bastem para satisfazê-lo, obedecida a ordem insculpida pelo art. 835 do Código de Processo 

Civil. 

2. A verba honorária será de 10% sobre o valor do débito, sendo que, na 

hipótese de integral pagamento no prazo assinalado, a mesma será reduzida pela metade. 

3. O devedor terá o prazo de quinze dias para oposição de embargos, a contar da 

juntada aos autos do mandado de citação.

4. Não encontrado o(a)(s) executado(a)(s), seguir-se-á o arresto, 

independentemente de nova ordem judicial, nos termos do art. 830 do Código de Processo Civil.

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na 

forma e sob as penas da Lei.

A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na 
internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico. 

São Paulo, 03 de maio de 2016.

ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas 
em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante 
depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o 
depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo 
especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no 
desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, 
de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto 
extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó
3ª VARA CÍVEL
RUA TOMÁS RAMOS JORDÃO, 101, São Paulo-SP - CEP 02736-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1005072-32.2016.8.26.0020 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Kids Festa Ltda - Me. e outro

Valor da Causa: R$ 146.732,28

Nº do Mandado: 020.2016/007348-6

Mandado expedido em relação a: Kids Festa Ltda - Me. 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Parapua, 60, Itaberaba - CEP 02831-000, São Paulo-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 65134                         - R$ 255,00

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Teresa Cristina Castrucci Tambasco Antunes

São Paulo, 10 de maio de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*02020160073486*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó
3ª VARA CÍVEL
RUA TOMÁS RAMOS JORDÃO, 101, São Paulo-SP - CEP 02736-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1005072-32.2016.8.26.0020 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Kids Festa Ltda - Me. e outro

Valor da Causa: R$ 146.732,28

Nº do Mandado: 020.2016/007349-4

Mandado expedido em relação a: Igor Mateus Raugust 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Joao Moura, 2462, Pinheiros - CEP 05412-000, São Paulo-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 65134                         - R$ 255,00

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Teresa Cristina Castrucci Tambasco Antunes

São Paulo, 10 de maio de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*02020160073494*
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 Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó  Emitido em: 11/05/2016 15:34 
 Certidão - Processo 1005072-32.2016.8.26.0020  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0067/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Nos   termos   do   art.   829,   §   1   do   CPC,   cite(m)-se   o(a)(s)   executado(a)(s)   para   pagamento 
 da   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   bem   como   honorários   advocatícios,   em   03   (três)   dias,   sob   pena   de 
 serem   penhorados   e   avaliados   os   bens   indicados   pelo   credor   ou   tantos   quantos   bastem   para   satisfazê-lo, 
 obedecida   a   ordem   insculpida   pelo   art.   835   do   Código   de   Processo   Civil.   2.   A   verba   honorária   será   de   10% 
 sobre   o   valor   do   débito,   sendo   que,   na   hipótese   de   integral   pagamento   no   prazo   assinalado,   a   mesma   será 
 reduzida   pela   metade.   3.   O   devedor   terá   o   prazo   de   quinze   dias   para   oposição   de   embargos,   a   contar   da 
 juntada   aos   autos   do   mandado   de   citação.4.   Não   encontrado   o(a)(s)   executado(a)(s),   seguir-se-á   o   arresto, 
 independentemente de nova ordem judicial, nos termos do art. 830 do Código de Processo Civil." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 11 de maio de 2016. 

           Maria de Lourdes de Souza 
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 Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó  Emitido em: 20/05/2016 18:12 
 Certidão - Processo 1005072-32.2016.8.26.0020  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0067/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2472/2505   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/05/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Nos   termos   do   art.   829,   §   1   do   CPC,   cite(m)-se   o(a)(s)   executado(a)(s)   para   pagamento 
 da   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   bem   como   honorários   advocatícios,   em   03   (três)   dias,   sob   pena   de 
 serem   penhorados   e   avaliados   os   bens   indicados   pelo   credor   ou   tantos   quantos   bastem   para   satisfazê-lo, 
 obedecida   a   ordem   insculpida   pelo   art.   835   do   Código   de   Processo   Civil.   2.   A   verba   honorária   será   de   10% 
 sobre   o   valor   do   débito,   sendo   que,   na   hipótese   de   integral   pagamento   no   prazo   assinalado,   a   mesma   será 
 reduzida   pela   metade.   3.   O   devedor   terá   o   prazo   de   quinze   dias   para   oposição   de   embargos,   a   contar   da 
 juntada   aos   autos   do   mandado   de   citação.4.   Não   encontrado   o(a)(s)   executado(a)(s),   seguir-se-á   o   arresto, 
 independentemente de nova ordem judicial, nos termos do art. 830 do Código de Processo Civil." 

           SÃO PAULO, 20 de maio de 2016. 

           Maria de Lourdes de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó
3ª VARA CÍVEL
Rua Tomás Ramos Jordão, 101, 2º andar - Sala 207, Freguesia do Ó - 
CEP 02736-000, Fone: (11) 3992-5294, São Paulo-SP - E-mail: 
Nossa_sra_ocv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005072-32.2016.8.26.0020

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Kids Festa Ltda - Me. e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Silvio Tardelli Uehara (15940)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
020.2016/007349-4  dirigi-me ao endereço:  Rua João Moura, 2462 e aí 
sendo DEIXEI DE CITAR Igor Mateus Raugust, tendo emvista ter sido 
informado pelo sr. Carlos Spengler, proprietário da Mecânica Splenger Car, 
localizada no endereço supra, que o executado não trabalha mais na 
Mecânica há aproximadamente 4 anos. Dessa forma, devolvo o mandado ao 
cartório para os devidos fins. O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 01 de junho de 2016.

Número de Atos: 01
Guia 65134 valor R$ 70,65
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó
3ª VARA CÍVEL
Rua Tomás Ramos Jordão, 101, 2º andar - Sala 207, Freguesia do Ó - 
CEP 02736-000, Fone: (11) 3992-5294, São Paulo-SP - E-mail: 
Nossa_sra_ocv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005072-32.2016.8.26.0020

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Kids Festa Ltda - Me. e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Rosana Palmizan Dias (29665)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
020.2016/007348-6  dirigi-me ao endereço:  Rua Parapua, nº 131, ao lado 
do Míni mercado Extra - Itaberaba (CEP 02831-000) - São Paulo/SP ,
 e aí sendo CITEI Kids Festa Ltda – ME, na pessoa de seu 
representante legal sr. Igor Mateus Raugust, o qual após ouvir a leitura 
que lhe fiz do mandado, de tudo bem ciente ficou, aceitou a contrafé 
que lhe ofereci e exarou o seu ciente.Após o prazo legal, retornei ao 
local e aí sendo PROCEDI À PENHORA de tantos bens quantos 
bastem para a avaliação conforme auto anexo. O referido é verdade e 
dou fé. 

São Paulo, 08 de setembro de 2016.

Número de Atos: 02
Guia 65134 valor R$ 141,30
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó
3ª VARA CÍVEL
Rua Tomás Ramos Jordão, 101, 2º andar - Sala 207, Freguesia do Ó - CEP 
02736-000, Fone: (11) 3992-5294, São Paulo-SP - E-mail: 
Nossa_sra_ocv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005072-32.2016.8.26.0020

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Kids Festa Ltda - Me. e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. São Paulo, 19 de maio de 2017. Eu, ___, Valesca 
Baciega, Escrivão Judicial I. 
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 Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó  Emitido em: 23/05/2017 13:41 
 Certidão - Processo 1005072-32.2016.8.26.0020  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0089/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 23 de maio de 2017. 

           Maria de Lourdes de Souza 
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 Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó  Emitido em: 24/05/2017 17:45 
 Certidão - Processo 1005072-32.2016.8.26.0020  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0089/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3405/3422   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           SÃO PAULO, 24 de maio de 2017. 

           Maria de Lourdes de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

50
72

-3
2.

20
16

.8
.2

6.
00

20
 e

 c
ód

ig
o 

F
0B

98
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
05

/2
01

7 
às

 1
7:

45
 .

fls. 48



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó
3ª VARA CÍVEL
Rua Tomás Ramos Jordão, 101, 2º andar - Sala 207, Freguesia do Ó - 
CEP 02736-000, Fone: (11) 3992-5294, São Paulo-SP - E-mail: 
Nossa_sra_ocv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005072-32.2016.8.26.0020

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Kids Festa Ltda - Me. e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação do 
exequente. Nada Mais. São Paulo, 21 de agosto de 2017. Eu, Edno Jeremias 
dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL XII – NOSSA SENHORA DO Ó

3ª VARA CÍVEL
Rua Tomás Ramos Jordão, 101, 2º andar - Sala 207, Freguesia do Ó - CEP 02736-000, Fone: (11) 
3992-5294, São Paulo-SP - E-mail: Nossa_sra_ocv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1005072-32.2016.8.26.0020 - Execução de Título Extrajudicial

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Kids Festa Ltda - Me. e Igor Mateus Raugust

Juiz(ª) de Direito Dr.(ª): Teresa Cristina Castrucci Tambasco Antunes

Vistos.

Ciente da certidão lavrada a fls. 49.

Aguarde-se provocação em arquivo.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 3ª VARA CÍVEL
DO FORO REGIONAL XII – NOSSA SENHORA DO Ó - SP.

PROCESSO Nº 1005072-32.2016.8.26.0020

BANCO DO BRASIL S/A, qualificado nos autos do
processo em epígrafe,  que move em face de  KIDS FESTA LTDA -  ME,  em
curso  perante  este  r.  Juízo  e  respectivo  Cartório  vem,  respeitosamente,  à
presença de Vossa Excelência, para expor e requerer:

Excelência, em atendimento a ordem de preferência
da penhora,  requer  o exequente  que seja realizada pesquisa Bacenjud, no
intuito  de  promover  a  constrição  de  numerários  presentes  em  contas
bancárias de titularidade dos executados, sendo que, em momento oportuno o
exequente apresentará manifestação a penhora realizado pelo Sr.  Oficial de
Justiça.

Oportunamente,  requer  pela  concessão  de  15
(quinze)  dias  de  prazo  para  que  comprove  o  recolhimento  das  custas
necessárias.

Outrossim,  requer que todas as intimações, atos e
termos  sejam  realizadas  em  nome  do  patrono  infrafirmado,  sob  pena  de
nulidade conforme disposto nos artigos 270, 272 §5º do CPC. 

Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento.
Bauru, 28 de agosto de 2017.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
    OAB/SP 123.199

_______________________________________________________________________________________________
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br
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 Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó  Emitido em: 30/08/2017 18:49 
 Certidão - Processo 1005072-32.2016.8.26.0020  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0154/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciente da certidão lavrada a fls. 49.Aguarde-se provocação em arquivo.Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 30 de agosto de 2017. 

           Maria de Lourdes de Souza 
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 Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó  Emitido em: 11/09/2017 15:43 
 Certidão - Processo 1005072-32.2016.8.26.0020  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0154/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3300/3314   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Ciente da certidão lavrada a fls. 49.Aguarde-se provocação em arquivo.Int." 

           SÃO PAULO, 11 de setembro de 2017. 

           Maria de Lourdes de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

50
72

-3
2.

20
16

.8
.2

6.
00

20
 e

 c
ód

ig
o 

10
A

C
98

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

09
/2

01
7 

às
 1

5:
43

 .

fls. 53



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL XII – NOSSA SENHORA DO Ó

3ª VARA CÍVEL
Rua Tomás Ramos Jordão, 101, 2º andar - Sala 207, Freguesia do Ó - CEP 02736-000, Fone: (11) 
3992-5294, São Paulo-SP - E-mail: Nossa_sra_ocv@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo: 1005072-32.2016.8.26.0020 - Execução de Título Extrajudicial

Exeqüente Banco do Brasil S/A

Executado Kids Festa Ltda - Me. e Igor Mateus Raugust

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Teresa Cristina Castrucci Tambasco Antunes

Vistos.

Fls. 51: Diga o exequente se desiste dos bens penhorados às fls. 44/45 para 

a realização da pesquisa Bacenjud.

Deverá o exequente juntar aos autos de demonstrativo atualizado do débito 

reclamado, bem como, as guias comprobatórias do recolhimento das necessárias custas, nos 

termos do Provimento n. 2.462/2017 do Conselho Superior da Magistratura.

Int.

São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó  Emitido em: 01/02/2018 11:59 
 Certidão - Processo 1005072-32.2016.8.26.0020  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0019/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   51:   Diga   o   exequente   se   desiste   dos   bens   penhorados   às   fls.   44/45   para   a   realização 
 da   pesquisa   Bacenjud.Deverá   o   exequente   juntar   aos   autos   de   demonstrativo   atualizado   do   débito   reclamado, 
 bem   como,   as   guias   comprobatórias   do   recolhimento   das   necessárias   custas,   nos   termos   do   Provimento   n. 
 2.462/2017 do Conselho Superior da Magistratura." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 1 de fevereiro de 2018. 

           Marjory Araujo Peres 
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 Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó  Emitido em: 02/02/2018 13:15 
 Certidão - Processo 1005072-32.2016.8.26.0020  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0019/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 4150-4157   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/02/2018 - Véspera de Carnaval - Prov. CSM 2457/2017 - Prorrogação 
 13/02/2018 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   51:   Diga   o   exequente   se   desiste   dos   bens   penhorados   às   fls.   44/45   para   a   realização 
 da   pesquisa   Bacenjud.Deverá   o   exequente   juntar   aos   autos   de   demonstrativo   atualizado   do   débito   reclamado, 
 bem   como,   as   guias   comprobatórias   do   recolhimento   das   necessárias   custas,   nos   termos   do   Provimento   n. 
 2.462/2017 do Conselho Superior da Magistratura." 

           SÃO PAULO, 2 de fevereiro de 2018. 

           Marjory Araujo Peres 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 3ª  VARA CÍVEL
DO FORO REGIONAL XII – NOSSA SENHORA DO Ó - SP.

PROCESSO Nº 1005072-32.2016.8.26.0020

BANCO DO BRASIL S/A,  qualificado nos autos  do
processo em epígrafe,  que move em face de  KIDS FESTA LTDA - ME, em
curso  perante  este  r.  Juízo  e  respectivo  Cartório  vem,  respeitosamente,  à
presença de Vossa Excelência, para expor e requerer:

Oportunamente,  comprova-se  o  recolhimento  das
custas necessárias à pesquisa de bens. 

Outrossim,  requer  que todas as intimações, atos e
termos  sejam  realizadas  em  nome  do  patrono  infrafirmado,  sob  pena  de
nulidade conforme disposto nos artigos 270, 272 §5º do CPC. 

Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento.
Bauru, 15 de Fevereiro de 2018.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
    OAB/SP 123.199

_______________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

50
72

-3
2.

20
16

.8
.2

6.
00

20
 e

 c
ód

ig
o 

12
29

18
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
ZO

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
02

/2
01

8 
às

 1
6:

13
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

N
S

O
18

70
01

40
93

7 
   

 .

fls. 57



Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018020710241864

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/5230-
20

Nº	do	processo Unidade CEP

1005072-32.2016.8.26 .0020 01501-001
Endereço Código

PRAÇA	DR.JOAO	MENDES,	31/35/39 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	KIDS	FESTA	LTDA	ME	bbjur	2016/0069496	ag4223	proc	1005072-
32.2016.8.26.0020	3ª	VARA	CIVEL	SÃO	PAULO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1
BACENJUD

Valor

30,00		
Total

30,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868300000006300051174005143410000000005230208640

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018020710241864

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/5230-
20

Nº	do	processo Unidade CEP

1005072-32.2016.8.26 .0020 01501-001
Endereço Código

PRAÇA	DR.JOAO	MENDES,	31/35/39 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	KIDS	FESTA	LTDA	ME	bbjur	2016/0069496	ag4223	proc	1005072-
32.2016.8.26.0020	3ª	VARA	CIVEL	SÃO	PAULO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1
BACENJUD

Valor

30,00		
Total

30,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868300000006300051174005143410000000005230208640

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018020710241864

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/5230-
20

Nº	do	processo Unidade CEP

1005072-32.2016.8.26 .0020 01501-001
Endereço Código

PRAÇA	DR.JOAO	MENDES,	31/35/39 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	KIDS	FESTA	LTDA	ME	bbjur	2016/0069496	ag4223	proc	1005072-
32.2016.8.26.0020	3ª	VARA	CIVEL	SÃO	PAULO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1
BACENJUD

Valor

30,00		
Total

30,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868300000006300051174005143410000000005230208640
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL XII – NOSSA SENHORA DO Ó

3ª VARA CÍVEL
Rua Tomás Ramos Jordão, 101, 2º andar - Sala 207, Freguesia do Ó - CEP 02736-000, Fone: (11) 
3992-5294, São Paulo-SP - E-mail: Nossa_sra_ocv@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo: 1005072-32.2016.8.26.0020 - Execução de Título Extrajudicial

Exeqüente Banco do Brasil S/A

Executado Kids Festa Ltda - Me. e Igor Mateus Raugust

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Sabrina Salvadori Sandy Severino

Vistos.

Fls. 57: Para realização da pesquisa de valores, diga o exequente se desiste 

da penhora dos bens às  44/45.

No caso de desistência da penhora, providencie o exequente a vinda aos 

autos de demonstrativo atualizado do débito reclamado.

Int.

São Paulo, 25 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó  Emitido em: 26/07/2018 12:31 
 Certidão - Processo 1005072-32.2016.8.26.0020  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0157/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   57:   Para   realização   da   pesquisa   de   valores,   diga   o   exequente   se   desiste   da   penhora 
 dos   bens   às   44/45.   No   caso   de   desistência   da   penhora,   providencie   o   exequente   a   vinda   aos   autos   de 
 demonstrativo atualizado do débito reclamado." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 26 de julho de 2018. 

           Fernanda Minini Lopes 
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 Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó  Emitido em: 27/07/2018 12:24 
 Certidão - Processo 1005072-32.2016.8.26.0020  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0157/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3213-3220   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   57:   Para   realização   da   pesquisa   de   valores,   diga   o   exequente   se   desiste   da   penhora 
 dos   bens   às   44/45.   No   caso   de   desistência   da   penhora,   providencie   o   exequente   a   vinda   aos   autos   de 
 demonstrativo atualizado do débito reclamado." 

           SÃO PAULO, 27 de julho de 2018. 

           Fernanda Minini Lopes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL XII NOSSA SENHORA DO Ó DA COMARCA DE SÃO 
PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1005072-32.2016.8.26.0020   
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da Execução de Título 
Extrajudicial, que move em face de KIDS FESTA LTDA ME, já qualificada, em 
trâmite perante este r. Juízo e respectivo cartório, vem, mui respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, para juntar aos autos a planilha de débito 
devidamente atualizada, bem como manter a penhora das fls. 44/45, para os 
devidos fins. 
       
    Termos em que, 
    P. deferimento. 

 
    Bauru, 14 de Agosto de 2018. 

 
    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.Mod. 0.50.772-9 - Abr/2012 - SISBB 12116 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

KIDS FESTA LTDA - ME

1

17.415.240/0001-50

FREGUESIA SAO PAULO - SAO PAULO - SP

00000000684401923 - ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:
.
- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA conforme índices apresentados ao final deste
Demonstrativo, debitada e capitalizada mensalmente.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

29.04.2016 >>> SALDO ANTERIOR <<< - -146.732,28 -146.732,28 -146.732,28

30.04.2016 Comissão de permanência - -113,99 -146.846,27 -146.846,27

31.05.2016 Comissão de permanência - -2.244,50 -149.090,77 -149.090,77

30.06.2016 Comissão de permanência - -2.484,69 -151.575,46 -151.575,46

31.07.2016 Comissão de permanência - -2.549,24 -154.124,70 -154.124,70

31.08.2016 Comissão de permanência - -2.528,92 -156.653,62 -156.653,62

30.09.2016 Comissão de permanência - -2.527,10 -159.180,72 -159.180,72

31.10.2016 Comissão de permanência - -2.474,29 -161.655,01 -161.655,01

30.11.2016 Comissão de permanência - -2.498,71 -164.153,72 -164.153,72

31.12.2016 Comissão de permanência - -2.796,43 -166.950,15 -166.950,15

31.01.2017 Comissão de permanência - -2.541,62 -169.491,77 -169.491,77

28.02.2017 Comissão de permanência - -2.436,03 -171.927,80 -171.927,80

31.03.2017 Comissão de permanência - -2.556,79 -174.484,59 -174.484,59

30.04.2017 Comissão de permanência - -2.376,38 -176.860,97 -176.860,97

31.05.2017 Comissão de permanência - -2.404,26 -179.265,23 -179.265,23

30.06.2017 Comissão de permanência - -2.428,14 -181.693,37 -181.693,37

31.07.2017 Comissão de permanência - -2.373,63 -184.067,00 -184.067,00

31.08.2017 Comissão de permanência - -2.427,93 -186.494,93 -186.494,93

30.09.2017 Comissão de permanência - -2.257,86 -188.752,79 -188.752,79

31.10.2017 Comissão de permanência - -2.036,45 -190.789,24 -190.789,24

30.11.2017 Comissão de permanência - -2.029,24 -192.818,48 -192.818,48

31.12.2017 Comissão de permanência - -2.113,53 -194.932,01 -194.932,01

31.01.2018 Comissão de permanência - -2.014,47 -196.946,48 -196.946,48

28.02.2018 Comissão de permanência - -1.905,46 -198.851,94 -198.851,94

31.03.2018 Comissão de permanência - -2.181,47 -201.033,41 -201.033,41

30.04.2018 Comissão de permanência - -1.938,17 -202.971,58 -202.971,58

31.05.2018 Comissão de permanência - -2.133,16 -205.104,74 -205.104,74

30.06.2018 Comissão de permanência - -2.097,40 -207.202,14 -207.202,14

31.07.2018 Comissão de permanência - -2.061,81 -209.263,95 -209.263,95

31.08.2018 Comissão de permanência - -2.246,68 -211.510,63 -211.510,63

Saldo Devedor em 31.08.2018 -211.510,63

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

FACP 29.04.2016 185,5866 FACP 30.04.2016 185,7308 FACP 31.05.2016 188,5696
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Demonstrativo de Conta Vinculada

2

AGUINALDO DA SILVA FERREIRA
ASSIST OP PLENO

Banco do Brasil S.A.
GECOR SERVICOS - CURITIBA - PR
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.Mod. 0.50.772-9 - Abr/2012 - SISBB 12116 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

KIDS FESTA LTDA - ME

3

17.415.240/0001-50

FREGUESIA SAO PAULO - SAO PAULO - SP

00000000684401923 - ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

FACP 30.06.2016 191,7123 FACP 31.07.2016 194,9365 FACP 31.08.2016 198,1351

FACP 30.09.2016 201,3314 FACP 31.10.2016 204,4609 FACP 30.11.2016 207,6212

FACP 31.12.2016 211,1581 FACP 31.01.2017 214,3728 FACP 28.02.2017 217,4539

FACP 31.03.2017 220,6877 FACP 30.04.2017 223,6933 FACP 31.05.2017 226,7342

FACP 30.06.2017 229,8053 FACP 31.07.2017 232,8075 FACP 31.08.2017 235,8783

FACP 30.09.2017 238,7341 FACP 31.10.2017 241,3098 FACP 30.11.2017 243,8763

FACP 31.12.2017 246,5495 FACP 31.01.2018 249,0974 FACP 28.02.2018 251,5075

FACP 31.03.2018 254,2666 FACP 30.04.2018 256,7180 FACP 31.05.2018 259,4160

FACP 30.06.2018 262,0688 FACP 31.07.2018 264,6766 FACP 31.08.2018 267,5182

=
Legenda:

FACP Fator Acumulado de Comissão de Permanência
=Cálculo 2013512

AGUINALDO DA SILVA FERREIRA
ASSIST OP PLENO

Banco do Brasil S.A.
GECOR SERVICOS - CURITIBA - PR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL XII – NOSSA SENHORA DO Ó

3ª VARA CÍVEL
Rua Tomás Ramos Jordão, 101, 3º andar - Sala 306, Freguesia do Ó - CEP 02736-000, Fone: (11) 
3992-5294, São Paulo-SP - E-mail: Nossa_sra_ocv@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo: 1005072-32.2016.8.26.0020 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente Banco do Brasil S/A

Executado Kids Festa Ltda - Me. e Igor Mateus Raugust

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Teresa Cristina Castrucci Tambasco Antunes

Vistos.

Fls. 63: Deixo de realizar o bloqueio de valores via Bacenjud, vez que o 

exequente possui interesse em manter a penhora de fls. 44/45; esclareço que a penhora foi 

realizada no valor total da execução.

Informe o exequente se pretende a adjudicação ou a alienação dos bens.

Int.

São Paulo, 30 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó  Emitido em: 31/01/2019 12:00 
 Certidão - Processo 1005072-32.2016.8.26.0020  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0021/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   63:   Deixo   de   realizar   o   bloqueio   de   valores   via   Bacenjud,   vez   que   o   exequente   possui 
 interesse   em   manter   a   penhora   de   fls.   44/45;   esclareço   que   a   penhora   foi   realizada   no   valor   total   da   execução. 
 Informe o exequente se pretende a adjudicação ou a alienação dos bens." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 31 de janeiro de 2019. 

           Fernanda Minini Lopes 
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 Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó  Emitido em: 01/02/2019 12:09 
 Certidão - Processo 1005072-32.2016.8.26.0020  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0021/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 4042-4053   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   63:   Deixo   de   realizar   o   bloqueio   de   valores   via   Bacenjud,   vez   que   o   exequente   possui 
 interesse   em   manter   a   penhora   de   fls.   44/45;   esclareço   que   a   penhora   foi   realizada   no   valor   total   da   execução. 
 Informe o exequente se pretende a adjudicação ou a alienação dos bens." 

           SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2019. 

           Fernanda Minini Lopes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL XII NOSSA SENHORA DO Ó, ESTADO DE SÃO PAULO 
  
  
  
  
  
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 1005072-32.2016.8.26.0020 
 

                            BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de KIDS FESTA LTDA - ME., feito epigrafado, em curso perante este r. 
Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer 
concessão de prazo suplementar de 15 (quinze) dias, para manifestação a cerca 
do despacho de fls. 

 
 
 Ressalta-se que o requerente é o maior interessado no 

deslinde da questão, tratando-se, portanto, o deferimento da dilação, ora 
requerida, de meio para uma melhor instrução processual, e não um ato 
protelatório. 
 

 Termos em que, 
 Pede Deferimento. 
 
 Bauru, 14 de Fevereiro de 2019. 
 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
 OAB/SP 123.199 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRI Z – BAURU/ SP:  Rua Luiz Aleixo, n.º  7-17 – Bairro Vila Cardia –  CEP 17.013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó DA COMARCA DE SÃO 

PAULO – SP   

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1005072-32.2016.8.26.0020 
   

BANCO DO BRASIL SA, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de KIDS FESTA LTDA - ME., feito epigrafado, em curso perante este r. 
Juízo e Cartório do  Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, em manifestação aos bens penhorados nas fls. 44/45, requerer que o 
mesmo seja levado à hasta pública através da modalidade de leilão eletrônico, 
sendo designadas datas para sua realização. 

 
Em vista disso, requer a nomeação da empresa 

Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL” (Lance Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda.), devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o n.º 
15.086.104/0001-38, site www.canaljudicial.com.br/lancejudicial, telefones para 
contato (11) 3522-9004 / (13) 4062-9004 / (15) 4062-9004 / (19) 4062-9004 / 
(14) 3717-0091 / (12) 3212-0095 / (16) 3717.0893 / e (17) 2932.0897. 
 

Ressalte-se que a mesma já foi considerada 
tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP 
(Processo n.º 2012/71827-STI), possuindo capacitação adequada e sendo uma 
das credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.), 
com endereço à Rua Montenegro, n.º 196, 4.º andar, Bairro Centro, Guarujá/SP, 
CEP 11.410-903, tendo como e-mail para contato, contato@lancejudicial.com.br.  
 
     A indicação advém do fato de que as hastas públicas 
realizadas através de Leiloeiro Oficial, ante ao método e meios utilizados para a 
divulgação das praças, e todo o trabalho que este e sua equipe desempenham na 
preparação do leilão, apresentam resultados são mais satisfatórios, tendo em 
vista que, devido à intensa disputa, o bem é leiloado por valores acima do 
mínimo, chegando algumas vezes a ultrapassar a avaliação; outrossim, havendo 
êxito no leilão, a Justiça agiliza-se, beneficiando-se com a extinção dos 
processos, que se avolumam mais e mais com o passar do tempo, sem contar 
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que o exequente tem sua pretensão satisfeita, recebendo seu crédito e a 
executada cumpre sua obrigação. 
 
 

Termos em que, 
P. deferimento. 
  
Bauru, 23 de Fevereiro de 2019. 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó
3ª VARA CÍVEL
Rua Tomás Ramos Jordão, 101 - São Paulo-SP - CEP 02736-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1005072-32.2016.8.26.0020 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado Kids Festa Ltda - Me. e Igor Mateus Raugust

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Teresa Cristina Castrucci Tambasco Antunes

Vistos, 

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 
primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial Lance Alienações Eletrônicas 
Ltda, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) perante 
o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó
3ª VARA CÍVEL
Rua Tomás Ramos Jordão, 101 - São Paulo-SP - CEP 02736-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-
se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

São Paulo, 10 de maio de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó
3ª VARA CÍVEL
Rua Tomás Ramos Jordão, 101 - São Paulo-SP - CEP 02736-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó  Emitido em: 14/05/2019 11:59 
 Certidão - Processo 1005072-32.2016.8.26.0020  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0095/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   Lance   Alienações 
 Eletrônicas   Ltda,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante 
 o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o 
 valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser 
 informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que 
 atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o 
 disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e 
 art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente 
 designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os 
 bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o 
 arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em 
 adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da 
 data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
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 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 14 de maio de 2019. 

           Marjory Araujo Peres 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0095/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3990-4014   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   Lance   Alienações 
 Eletrônicas   Ltda,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante 
 o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o 
 valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser 
 informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que 
 atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o 
 disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e 
 art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente 
 designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os 
 bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o 
 arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em 
 adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da 
 data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
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 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           SÃO PAULO, 15 de maio de 2019. 

           Fernanda Minini Lopes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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